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O Presidente da Câmara Municipal de Santo André, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do artigo 46, parágrafo 7º da Lei Orgânica do Município de 
Santo André, promulga a seguinte lei: 

 
 

PROJETO DE LEI CM N° 90/2016 
 
 

AUTOR: VEREADOR ANTONIO 
RODRIGUES DA SILVA – TONHO 
LAGOA – PMB. 

 
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 8.948, 
DE 4 DE JUNHO DE 2007, QUE 
DENOMINA LOGRADOUROS DO 
LOTEAMENTO NOVA CIDADE. 

 
 
A Câmara Municipal de Santo André decreta: 
 
Art. 1º A ementa da Lei Municipal nº 8.948, de 4 de junho de 2007, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 “Denomina logradouros do Jardim Nova Cidade” 
 
Art. 2° O “caput” do Art. 1º passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º Ficam denominados os seguintes logradouros 
situados no Jardim Nova Cidade”. 

 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Câmara Municipal de Santo André, 30 de março de 2017, 463º ano da fundação da 
cidade. 
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